
.'.

tEi
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PÂBÂNÁ
CNPJ: 95.561 .OaO/flXX 60

stcREÍABtA ituNtctpAt- DE AsstsrÊNclA soctAr- Do raÂBÂuro E GERAÇÃo DE
EMPREGO

.^.

soclAL

SECRETARTA MUNtctpAL or nsslsrÊuch soctAr- Do TRABAIHo
r ermçÃo DE EmPREco

NovA sANrA BÁRBARA, 20 DE DÍzEltBRo DE 2o2t

l'I
I r-

-tF

I
It

I
--t

/
I

I

ú

a

il
T

t-l frlI

rt l

I



tEi
PREFEITUBA MUNICIPAL DE NOVA SANIA BARBARA

EsrADo Do pARAN/i

CNPJr 95.561.oEO/lXDl 6O
sEcnErAnul f,uNropAl- DE ÂsslsrÊNcr,a soctAr. Do rBÂBAtlto E GERAç,io DE

EMPsEGO

1.IDENTtFtcAçÃo

1.2 Órgão Gestor da Assistência Social

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Emprego.

N'da Lei de Criaçáo do Órgão: 692

Data de Criaçáo: 0811112013

Responsável: Sylmara Aparecida Bontorim Valério

Ato de Nomeaçáo do(a) Gesto(a): Portaria No 4612021 - OOE - 2210212021

Data da nomeaçáo: 2?J02202'l

Endereço: Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes, 119 - Centro. Cep: 86250-000

Telefone: (43) 3266-1486

E-mail: socialnsborGDvahoo.com.br

í.3 Fundo Municipal de Assistência Social

No da Lei de Criação: 69í

Data da Criação: OBl10l2O13

Nome do ordenador dê despesas do FMAS: Sylmara Aparecida Bontorim Valério

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara - PR

NIVEL DE GESTÂO: BáSica

PORTE POPULACIONAL: Pequeno Porte I

PERIODO DE EXECUçÃO :, 2022 A 2025

1.í Prefeitura Municipal

Prefeito: Claudemir Valério

Documêntodeldentidade:9052482644SSP/RS CPF:647.668.610-00

Mandato do Prefeito: lnício: 01 de janeiro de 202'l Término: 31 de dezembro de

2024

Endereço da Prefeitura: Av. Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro

Telefone: (43) 3266-8100

E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: httos://www.nsb. pr.qov.br
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Lotação: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Emprego.

1.4 Conselho ilunicipal de Assistência Social

No da Lei de Criaçáo: 691

Data da Criação: 081'1012013

Endereço do CMAS: Walter Guimaráes da Costa, 512 - Centro.

CEP: 86250-000

TeleÍone: (43) 3266-1486

E-mail: socialnsbpr@yahoo.com.br

Nome do(a) Presidente(a): Cristiano de Almeida

Nome do Secretário(a) Executivo(a): Vilma Aparecida dos Santos

No total de membros: 20

Nome do(a) Conselheiro (a) Representatividade Titularidade

Sylmara Aparecida Bontorim Valério Secretaria Municipal de Assistencia
Social do Trabalho e GereÉo dê Emprego

Titular

Simoni Aparecida Braz de Lima Secretaria Municipal de Educação, Espoú
E Cuhura

Titular

Eliane Aparecida Nocko Secretaria Municipal de Saúde Titular

Antonio Tintino da Silva Secretaria Municipal de Obras Titular

Cristiano Almeida Secretaria Municipal de Administração Titular

SuplenteSecretaria Municipal de Assistencia
Social do Trabalho e Geração de Empreg

Helizabeth Aparecida Gobbo Moraes Secretaria Municipal de Educação, Esportr

E Cultura
Suplente

Tereza da Silva Gonçalves Secretaria Municipal de Saúde Suplente

Wlson Rodrigues da Cruz Secretaria Municipal de Obras

Polinny Simere Sotto Secretaria Municipal de Adminislração Suplente

PBEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANIA BARBARA
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EIIPREGO

Governamental

Daiany Thalita Silva

Suplente
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í.5 Equipe técnica responsável pela elaboração do PMAS:

Nome do(a) Consêlheiro (a) Representatividade Titularidade

Solange Nocko dos Santos Escola de Educação Especial (APAE) Titular

Ana Paula Vâlério Gomes Titular

Andrea Souza de Oliveira Entidade Religiosa Titular

Larissa Dias da Silva Representanle de Usuários Titular

TitularJúlio Cesar Sestare dos Santos Associação de Moradores

SuplenteAline Francielle Pelincel Escola de Educaçáo Especial (APAE)

Vilma Aparecida dos Santos Provopar Suplente

Tatiane Lisboa Martins Entidade Religiosa Suplente

Angela Cristina Hionask Representante de Usuários Suplente

Associação de Moradores SuplenteJosé Betelho de Lima

Nome Função

Sylmara Aparecida Bontorim Valério Secretária Municipal de Assistencia
Social do Trabalho e Geração de Emprego

Vilma Aparecida dos Santos Assistente Administrativo

60

Reprêsentantes da Sociedade Civil

Provopar
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O plano municipal de Assistência Social de Nova Santa Bárbara,

permite organizar, regular e nortear a execução da política pública de assistência

social definindo suas prioridades de açóes nos níveis de proteção social básica e

especial. O Plano Municipal constitui-se em um instrumento essencial para o

planejamento e a efetivação a cuío, médio e longo prazo da rede socioassistencial,

através da oferta sistemática de programas e projetos, benefícios e serviços, num

instrumento de gestão cujo o objetivo é sistematizar o planejamento técnico e

Íinanceiro da Política de Assistência Social.

Na concepção dentro da Constituição Federal de 1988, ao inserir a

Assistência Social, juntamente com a Saúde e a Previdência Social, no tripé da

Seguridade Social, lhe ahibuiu o status de política pública, concebida enquanto um

direito do cidadão e um dever do Estado. O artigo constitucional 203 deÍine que a

assistência social será prestada a quem dela necessilar, independentemente de

conhibuição à seguridade tendo por objetivos:

| - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à

velhice;

ll - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

lll - a promoção da integração ao mercado de habalho;

lV - a habilitaçáo e reabilitaçáo das pessoas portadoras de deficiência

e a promoção de sua integraçáo à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso desde que comprovada a impossibilidade de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

assegurado em lei.

Neste sentido, essa política busca desenvolver três funções principais

para assegurar sua prestação enquanto direito do cidadão e dever do Estado,

incorporadas a LOAS a partir do texto da nova "Lei do SUAS", a proteção social, a

vigilância socioassistencial e a defesa social e institucional.

2. TNTRODUçÃO
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Desta forma, esta Política, nos termos da própria PNAS "configura-se

como possibilidade de reconhecimento público da legitimidade das demandas de

seus usuários e espaço de ampliação de seu protagonismo".

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo

de Emprego do Município de Nova Santa Bárbara, enquanto o órgão gestor desta

política compete, coordenar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da

política e dos serviços de Assistência Social, respeitando os princípios e diretrizes

de participaçáo, descentralizaçáo e controle das ações, com o envolvimento e

articulação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); cabe a ela

viabilizar as condiçôes para que essê processo de aprimoramento se efetive, de

modo a cumprir sua missão institucional e, assim, atender à população usuária com

a dignidade e respeito que compóem o escopo do que se concebe como direito.

3. D|AGNÓT|CO SOCTOTERRTTORTAL E TNFORMAÇÕES SOBRE O MUNTCIPTO

DE NOVA SANTA BÁRBARA

O Diagnóstico Sociotenitorial é um processo contínuo que consiste na

realização da leitura da realidade do território, permitindo um olhar para os números

e decifrar o que eles mostram. O PMAS possibilita o conhecimento e as

transformações da realidade na qual se planeja intervir. O diagnóstico é capaz de

reconhecer as dinâmicas sociais, econômicas, políticas e culturais dos territórios,

identiÍicando as especificidades locais, dados geográÍlcos, demográficos,

potencialidades, vulnerabilidades, riscos sociais, e relacionais, ou seja,

compreendem inÍormações na forma de números e eslatíslicas, como também

histórias de vida dos lugares, de suas famílias.

O diagnóstico socioterritorial no município de Nova Santa Bárbara tem

por finalidade conhecer a realidade; as vulnerabilidades e riscos sociais presentes,

baseado em levantamento de dados numéricos e na construção de indicadores e

índices. Com o diagnóstico socioterritorial pode-se descrever, analisar e explicar a

realidade social na qual se pretende interuir; de um lado as necessidades e

demandas sociais e de outro identificar recurso a serem mobilizados para sua

execução.
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O município de Nova Santa Barbara está localizada na Regiáo Norte

do Paraná e Regiáo Sul do Brasil. Caracteriza-se como Município de Pequeno

Porte, criado pela Lei Estadual no 05 de 30/01/63. O município teve sua

emancipação em 09/05/90 através da Lei Estadual no 9241, desmembrando-se

assim do município de Santa Cecília do Pavão.

O município possui o cádigo 4117214 do IBGE, contando com uma

população de 4.304 habitanles segundo estimaliva do IBGE para 2021. Um

município pequeno com poucas oportunidades de emprego. O IDH do município

em 2010 de 0,680 e o IDHM longevidade 0,738. Segundo o IBGE em 201 8, o salário

médio mensal era de 2.0 salários mínimos. A proporçáo de pessoas ocupadas em

relaçáo à população total era de 1í.9%. Na comparação com os outros municípios

do estado, ocupava as posiçóes 239 de 399 e 343 de 399, respectivamente. O

percentual da populaçáo com rendimento nominal mensal per epita de até Yz

salário mínimo é de 37,5o/o.
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O número de cadastros no CADUNICO - Cadastro Único do Governo

Federal é de 971 famílias; no Programa Bolsa família é 250 e no Família

Paranaense 107 - famílias em maior risco e vulnerabilidade social.

No decorrer do diagnóstico, pode-se constatar o desemprego como

principal problema social de Nova Santa Barbara, sendo que as causas principais

são:

Falta de capacitação proÍissional para o mercado de trabalho falta de

vagas, pois o próprio mercado de trabalho é restrito e está cada vez mais exigente

quanto a formação e preparaçáo diante das incertezas do mercado de trabalho

devido à instabilidade econômica gerada pela crise na saúde, faz com que muitos

trabalhadores se questionem sobre como será o futuro de diversas profissóes.

Vale destacar, que o Município vem investindo em outras áreas do

comércio, indúshia e serviços por meio de parcerias com os estabelecimentos

locais e de outros Municípios da região, mesmo que a predominação de trabalho

existente no município ainda é a agricultura.

A situação de desemprego que amplia a necessidade de intervenções

sociais sáo sazonais, onde muitos indivíduos e famílias ficam sob a tutela dos

benefícios socioassistenciais, tendo nestes a única fonte de sustento da casa ou

um subsídio para a eventualidade do momento de vulnerabilidade que estão

vivenciando.

Em corolário disso, com toda essa conjuntura crise mundial da saúde,

instabilidade econômica, educação, meio ambiente, questôes sócio familiares,

vimos desafios para o aprimoramento da gestáo no gue tange a construção de

respostas coletivas às demandas comunitárias impulsionadas pelo conteío de

crise econômica e sanitária, na perspectiva de reorganizar o sistema de

atendimento socioassistencial em nosso município por meio de projetos e

programas locais, por meio de financiamento oriundos de recursos federais,

estaduais e recursos próprios para que os usuários da política municipal de

assistência social tenha direito a um padrão de vida capaz de assegurarJhe, e a

sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentaçáo, vestuário, habitaçáo,

cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis.
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4.1. Proteção Social Básica

4.1.2 Composição da Equipe de Trabalhadores do CRAS

4.1.3 Estrutura Física

Atualmente o CRAS está localizado na Av. Walfredo Bittencourt de

Moraes, 119 - Centro, sendo este espaço amplo, na qual atende especificâmente

a demanda de trabalho dos serviços a serem ofertados por este equipamento. A

localização deste imóvel é em área central, conforme Guia de Orientação Técnica

do CRAS, no qual os municípios de pequeno porte I e ll podem se localizar em

áreas centrais, facilitando o acesso aos usuários dos bairros mais vulneráveis.

Nome Função Escolaridade Vínculo

Amanda Brandão
da Silva

Chefe do
departamento de
Proteção ao ldoso

Superior
Completo

Comissionado

Ana Paula Valério
Gomes

Assistente Social Superior
Completo

Técnica
Desporto

em Superior
Completo

Efetivo

Priscylla
takao

Superior
Completo

Efetivo

Thainá de Oliveira
Rocha

Coordenadora do
CRAS

Superior
Completo

Comissionado

Zilda de Oliveira
Porfírio

Operadora
Bolsa Família

Superior
Completo

4. MAPEAMENTO E COBERTURA DA REDE PRESTADORA DE SERVTçOS.

4.1.í. Apresentação

Desde 2009 o município de Nova Santa Bárbara tornou-se

Município em Gestão Básica, a partir de entáo iniciou-se o trabalho para

implantação do CRAS, iniciando suas atividades de atendimento aos usuários

da Assistência Social, com proÍissional do Serviço Social e posteriormente de

psicologia, e desde então o trabalho psicossocial entrou em vigorde acordo com

as orientações técnicas da TipÍficação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Efetivo

Flávia Cristina de
Oliveira

Miuki Psicóloga

do EÍetivo
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Constituem espaços físicos do CRAS de Nova Santa Bárbara:

RecêpÉo - Espaço destinado à espera, transição, encaminhamento e,

principalmente, ao acolhimento de famílias e indivíduos.

Sala de atendimento - Espaço destinado ao atendimento individualizado de

famílias e indivíduos, garantindo a privacidade do atendimento.

Sala de atendimento de grupos - Espaço destinado ao atendimento de um

número entre 5 a 12 pessoas. Nesta sala são realizadas oficinas de geração de

renda para usuários atendidos pelo PAIF.

Sala do Cadastro Único - Espaço destinado ao atendimento individualizado de

famílias e indivíduos, para a realização da entrevista do Cadastro Único e

alimentação do sistema cadastral.

Espaço aberto para uso coletivo - Espaço de uso coletivo, destinado a realizaÉo

de atividades com grupos de famílias, palestras, reuniões, entre outros. A sala

comporta até 20 pessoas. O espaço também é utilizado para a realização de

oficinas de geração de renda para usuários atendidos pelo PAIF.

Cozinha - De uso dos funcionários do CRAS e também para a preparação de

lanches e alimentos para os grupos.

Banheiros - A estrutura do CRAS possui dois banheiros. Um para os funcionários

do CRAS, e outro para os usuários garantindo a acessibilidadê paÍa pessoas com

deÍiciência.

4.1.3.í . Serviços Ofertados

O Cenho de Referência de Assistência SociaUCRAS, designa-se

como uma unidade pública estatal descentralizada da política de assistência social,

funciona como porta de entrada do SUAS.
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De acordo com a Tipificação Nacional dos SeÍviços

Socioassistenciais (2009), sáo três os serviços a serem ofertados pelo CRAS: a)

Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família (PAIF); b) Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica no

domicílio para pessoas com deficiência e idosas.

4.1.3.2. Serviço de Proteção e atendimento lntegral a Família - PAIF

Ações realizadas:

Acolhida - A acolhida é realizada, das seguintes formas:

a) Acolhida no CRAS: é realizada pela equipe técnica do CRAS, em espaço

adequado para garantir a qualidade do atendimento. É importante salientar que o

primeiro contato no CRAS é realizado pela pessoa na recepÉo para alender a

demanda existente.

b) Acolhida no domicílio: é realizada quando a equipe recebe encaminhamento

de algum órgão e avalia a necessidade da visita no primeiro contato.

b.í) Atendimento familiar ou individual - A equipe psicossocial realiza

atendimento individual ou com o núcleo familiar, em situaçÕes pontuais, ou seja,

uma demanda específlca.

b.2) Visita domiciliar - durante o acompanhamento a família, quando

necessitar, a equipe realiza visitas domiciliares.

Encaminhamentos - a equipe do CRAS realiza encaminhamento da família para

serviços socioassistencia is ou para outros setores e rede de proteção.

c) Acompanhamento familiar - é realizado de forma continuada. De acordo com

a demanda apresentada a equipe realiza planejamento das açôes com as famílias,

através de suas potencialidades busca-se superação da vulnerabilidade existente-
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É importante ressaltar que o público prioritário das ações do PAIF são

famílias beneficiárias de programas de transferência de renda (Programa Bolsa

Família - PBF, Benefício de Prestaçáo Continuada - BPC pessoas idosas e com

deflciência), famílias em descumprimento com as condicionalidades do PBF,

famílias das crianças e adolescentes atendidas no SCFV, famílias em situaçáo de

vulnerabilidade e risco social.

Quanto aos formulários e prontuário utilizados pela equipe do CRAS

para anotações de inÍormações é formulário próprio desenvolvido e adaptado

conforme a realidade socioassistencial do Município.

Dentre as ações da Gestáo Territorial realizada no CRAS, podemos

mencionar: Articulaçáo da rede socioassistencial, articulação, mobilização e

Íortalecimento da rede. O CRAS realizada trabalhos em parceria com outros órgãos

e instituições, principalmente com a equipe municipal de saúde e educação.

Quanto a busca ativa, é realizada pela equipe do CRAS, através de

visitas realizadas nos bairros, parcerias junto a equipe dos Agentes Comunitários

de Saúde.

Atualmente estamos em fase de construção de um protocolo de

prevenção e atendimento a idosos, crianças e adolescentes, ou seja, famílias

prioritárias, visando o fim das diversas violências na qual este público é vulnerável,

objetivamos com o trabalho em rede, diminuir a demanda existente.

4.1.4 - Serviço de Convivência e FoÉalecimento de Vínculos - SCFV

No município de Nova Santa Bárbara, há oferta de SCFV, para a faixa

etária de 06 a 17 anos, e acima de 60 anos, referenciado ao CRAS, na qual os

encontros são ordenados e planejados em conjunto pela Equipe Técnica do Centro

de Referência de Assistência SociaU CRAS e facilitadores de oÍicinas contratados,

visando abordar temas inerentes ao ciclo de vida do público envolvido - tais

encontros contam com atividades lúdicas, esportivas, culturais, artesanais e

palestras educativas e preventivas promovendo a formação político cidadá das

crianças e adolescentes, idosos e suas famílias, fortalecendo o seu protagonismo

através da reflexáo crítica permanente como condição de crescimento pessoal e

construção de sua autonomia para o convívio social.
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As oficinas são desenvolvidas visando o fortalecimento dos vínculos

entre a criança, adolescenle, família e comunidade. Atualmente sáo ofêrecidas as

oficinas: lnÍormática, Artesanato, Música, visando estimular a capacidade

comunicativa, inclusão digital, bem como realizar açóes com foco na convivência

social por meio da arte, cultura, esporte e lazer, valorizando a pluralidade,

singularidade da condiçáo do indivíduo.

O SCFV e ofertado em imóvel próprio na Av Walfredo Bittencourt de

Moraes, Conjunto do Trabalhadores, contendo banheiros, copa e salas para o

armazenamento dos materiais a serem utilizados nas atividades, bem como,

espaço de uso coletivo que comporta até 120 (cento e vinte) pessoas, onde seráo

realizadas encontros temáticos para as Íamílias do PAIF, oficinas, atividades

físicas, reuniões do Bolsa Família e demais seÍviços essenciais de acordo com o

seu ciclo de vida, e que busca complementar o trabalho social com Íamílias e

prevenira ocorrência de situaçóes de risco social. Além disso, o SCFV fortalece as

relaçôes familiares e comunitárias e promove a integraÉo e a troca de experiências

entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. É realizado por meio

do Serviço de Proteção e Atendimento lntegral às Famílias (PAIF) e do Serviço de

Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI).

Outro espaço utilizado para o SCFV será a Biblioteca Municipal

localizada na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, cujas oÍicinas oferecidas serão de

lnformática, Artesanato e Música e a brinquedoteca.

Nome Função Vínculo

Terceirizado
Oscar Aguiar Terceirizado
Rafael Aparecido da Silveira lnstrutor de

Música
Terceirizado

4.1.5. Composição da equipe para o SCFV:

Cleide Moreira Branco da Silva lnstrutora de Artesanato
lnstrutor de lnformática

4.í.6. Benefícios Eventuais

Os Benefícios Eventuais regulamentado pela Lei Municipal no 830, de

15 de Setembro de 20í6, referem-se as são provisões suplementares e provisórias,
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prestadas aos cidadãos e as famílias em virtude de nascimento, de morte,

situações de vulnerabilidade temporária, desastre e/ou de calamidade pública.

Os beneÍicios eventuais devem atender, no âmbito do Sistema Único

de Assistência Social - SUAS, aos seguintes princípios:

- integraÉo à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das

necessidades básicas humanas;

- constituição de provisáo certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos

incertos;

- proibição de subordinaçáo a contribuições prévias e de vinculação a

contÍapartidas;

- adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de

Assistência Social - PNAS;

- garantia de qualidade e prontidáo de respostas aos usuários, bem como de

espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

- garantia de igualdade de condições no a@sso às informações e a fruição dos

benefícios eventuais;

- afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo a cidadania;

- ampla divulgação dos critérios para a sua concessâo; e

- desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os beneficios, os beneÍiciários e a Política de Assistência Social.

No âmbito do Município de Nova Santa Barbara, os benefícios

eventuais classificam-se nas seguintes modalidades:

| - auxílio natalidade;

ll - auxílio funeral;

lll - auxílio alimentação;

lV - auxílio em situações de vulnerabilidade temporária;

V- auxílio em Siluação de Desastre e/ou Calamidade Pública.

Os BeneÍícios Eventuais serão concedidos atendendo os critérios

elencados na Lei Municipal de no 830, de 15 de Setembro de 2016.
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O Cadastro Único é um instrumento que identiÍica e caracteriza as

íamílias de baixa renda, permitindo que o governo conheça melhor a realidade

socioeconômica dessa população. Nele são registradas informaçôes como:

características da residência, identificaçáo de cada pessoa, escolaridade, situação

de trabalho e renda, entre outras.

A partir de 2003, o Cadastro Único se tornou o principal instrumento

do Estado brasileiro para a seleção e a inclusão de Íamílias de baixa renda em

programas federais, sendo usado obrigatoriamente para a concessáo dos

beneficios do Programa Auxílio Brasil, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do

Programa Minha Casa Minha Vida, Leite das Crianças (Programa Estadual), entre

outros. Também pode ser utilizado para a seleção de beneficiários de programas

ofertados pelos governos estaduais e municipais. Por isso, ele funciona como uma

porta de entrada para as famílias acessarem diversas políticas públicas.

A execuçáo do Cadastro Único é de responsabilidade compartilhada

entre o governo federal, os estados, os municípios e o Distrito Federal. Em nível

federal, o Ministério da Cidadania é o gestor responsável, e a Caixa Econômica

Federal é o agente operador que mantém o Sistema de Cadastro Único.

Nome Função Escolaridade Vínculo
Entrevistador/Digitador Supêrior Completo Efetivo

Gestora do Bolsa Família Superior Completo EÍetivo

6. ÓRGÃo GESToR . SEGRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,

DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGO

A Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e GeraÉo

de Emprego, é o órgão responsável pela gestáo municipal da Política de

Assistência Social, designada para o cumprimento da tarefa de consolidar o direito

à Assistência Social.

5. CADASTRO ÚIICO PIRI PROGR.AMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL

5.1, Responsável pelo Cadastro Único:

Zilda de Oliveira
Porfírio
Thainá de
Oliveira Rocha
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As atividades da SMAS são regidas pelas diretrizes da Lei Orgânica

da Assistência Social (Loas), que busca garantir o atendimento às necessidades

básicas da população por meio de iniciativas baseadas em cidadania e inclusão

social.

A Secretaria realiza também a gestão do Fundo Municipal de

Assistência Social (FMAS), que oferece recursos e financiamentos para serviços,

programas e projetos de assistência social, no município de Nova Santa Bárbara.

6.1, Composição da Equipe de Trabalhadores do Órgão Gestor

Nome Função Escolaridade Víncu lo

Gestora Municipal Superior
Completo

Comissionado

Madalena Barros
da Silva Carvalho

Assistente Social Superior
Completo

Efetivo

Daiany
Silva

Psicóloga

Sérgio Bittencourt Motorista Ensino Médio Efetivo

Vilma Aparecida
dos Santos

Assistente
Administrativo

Superior
Completo

a) Gestão dos Programas de Transferência de Renda: Realiza o

cadastro das famílias e indivíduos para inclusão nos programas de transferência de

renda Municipais como Frente de Trabalho e Promoção Social e o Programa Vale

Social (Cartão Alimentação, após proceder a triagem socioeconômica.

O programa emergencial de auxílio desemprego, denominado 'Frente

de Trabalho e Promoçáo Social', regulamentado pela Lei Municipal 1000/2021 de

22 de março de 2021, de caráter assistencial, temporário e remunerado, com o

objetivo de atender necessidade excepcional de interesse público, visando minorar

grave problema social existente no município, causado pelo desemprego de

trabalhadores de famílias de baixa renda, é realizado por meio de Chamamento

Público com jornada de habalho de 39 (trinta e nove) horas semanais, sendo que

todas as segundas será destinada 'l (uma) hora para a capacitação dos

participantes a ser realizada pela equipe multidisciplinar da Assistência Social.

Sylmara Ap.
Bontorim Valério

Thalita Superior
Completo

Efetivo

Efetivo

6.2. Serviços executados no Órgão Gestor de Assistência Social:
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O beneÍiciário do programa receberá uma bolsa auxíliodesemprego,

no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia trabalhado, limitado a no máximo '15

(quinze) dias no mês, e estará obrigado a real;zar um curso de qualificaçáo

proÍissional a ser disponibil2ado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

que poderá realizar parcerias com outros órgãos e entidades públicos e particulares

para disponibilizaçâo da referida capacitação.

Os beneficios de que trata o programa, seráo concedidos pelo

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias anualmente, por pessoa e por

período, somente poderá ser beneficiário do programa 01 (uma) pessoa do

mesmo núcleo familiar.

O Programa Vale Social instituído no ano de 2003, também é um

Programa de caráter assistencial, temporário náo remunerado, com o objetivo

de atender necessidade excepcional de interesse público, visando minorar grave

problema social existente no município, causado pelo desemprego de

habalhadores de famílias de baixa renda, concedendo aos beneÍiciários um

cartão alimentação , cujo valor será creditado após 08 (oito) dias trabalhados,

náo havendo saque do beneÍicio, e sim a ulilização direta em supermercados,

mercados, empórios e assemelhados locais credenciados. O beneficio será

utilizado para a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e

limpeza não sendo permitido adquirir cigano, bebidas alcoólicas e destilados.

b) Gestão do SUAS: Sistema Único de Assistência Social, que

Íealiza registro e divulgação de dados sobre recursos repassados;

acompanhamento e processamento de informaçÕes sobre programas, serviços e

beneficios socioassistenciais; gerenciamento de convênios; suporte à gestão

orçamentária; entre outras ações relacionadas à gestão da informação do Suas.

c) Serviço de Proteção a Famílias em situação de vulnerabilidade

e risco temporário - Plantão Social: Com o objetivo de atender os usuários

privados de acesso a bens e serviços, em caráter emergencial e posteriormente o

encaminhamento à rede de serviços, com acompanhamento sistemático e

monitorado.
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d) Beneflcios Eventuais: Os BeneÍicios Evenluais previstos no art.

22 da LOAS e segundo a NOB/SUAS visam o pagamento de auxilio natalidade,

mortalidade ou para atender necessidades advindas de situações de

vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, idosos, pessoa

portadora de deÍiciência, gestante, nutriz e vítimas de calamidade pública.

(Regulamentado pela Lei Municipal no 830, de 15 de Setembro de 20í6).

e) Programa de Aquisição de Alimentos - PAA: O Programa de

Aquisiçáo de Alimentos (PAA), criado pelo art. 19 da Lei no 10.696, de 02 de julho

de 2003, possui duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e

incentivar a agricultura familiar.

O Município por meio de Adesão junto ao Governo Estadual e Federal

recebe alimentos produzidos pela agricultura familiar e os destina às pessoas em

situação de insegurança alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede

socioassistencial e pelos equipamentos públicos de segurança alimentar e

nutricional.

6.3. A Proteção Social Especial (PSE)

Destina-se a Íamílias e indivíduos em situaÉo de risco pessoal ou

social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados. Para integrar as açóes

da Proteção Especial, é necessário que o cidadão es§a enfrentando situaçôes de

violaçÕes de direitos por ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou

exploraçáo sexual; abandono, rompimento ou fragilizaÉo de vínculos ou

afastamento do convÍvio familiar devido à aplicação de medidas.

Além dessas atribuiçóes, a equipe técnica do CREAS (Órgão Gestor)

também tem por funçáo:

'l . ElaboÍação de estudos sociais;

2. Realizaçáo de diagnósticos socioeconômicos;

3. Construçáo do Plano lndividual e/ou familiar de atendimento;

4. Orientação sócio-familiar, jurídico-social e encaminhamento para a rede de

serviços locais;

5. Atendimento psicossocial;

6. ldentificação da família extensa ou ampliada, dentre outros.



üi PREFEITUBÁ MUNICIPAL DE NOVA SAÀITA BARBARA
EsrADo Do PARÁ J/i

CNPJ! 95,561.O8O/üx)l .6t)
sEcREÍARl,a ituNtctpAl DE AsssrÊNGIA 80clÂt, Do rnABAtflo E GEnAçÂo DE

E PREGO

6.3.í. Serviços ofeÉados no CREAS SERVIçO DE PROTEçÃO E
ATENDIMENTo EspEcrALrzADo n rluÍuas e novlouos - pAEFt

Objetivo: Conhibuir para o fortalecimento da família no desempenho

de sua funçáo protêtiva; Processar a inclusão das Íamílias no sistema de proteção

social e nos serviços públicos, conforme necessidades; Contribuir para restaurar e

preseruar a integridade e as condiçóes de autonomia dos usuários; Conlribuir para

romper com padrÕes violadores de direitos no interior da família; Contribuir para a

reparação de danos e da incidência de violação de direitos; Prevenir a reincidência

de violaçóes de direitos.

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais estabelece

como usuários do Ôrgão Gestor, famílias e indivíduos que vivenciam violaçôes de

direitos por deconência de: Violência Íisica, psicológica e negligência; Violência

sexual: abuso e/ou exploração sexual; Afastamento do convívio familiar devido à

aplicação de medida socioeducativa ou medida de proteção; TráÍico de pessoas;

Situação de rua e mendicância; Abandono; Vivência de trabalho infantil;

Discriminação em decorrência da orientaçáo sexual e/ou raça/etnia; Outras Íormas

de violação de direitos decorrentes de discriminaçôes/submissões a situações que

provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir

autonomia e bem estar;

Todos os serviços executados pelos Creas são direcionados ao

atendimento de famílias e indivíduos que vivenciam situações de violência que os

colocam em risco. Tendo em vista a complexidade das situações decorrentes dos

conflitos e crises instalados, faz-se necessário detalhar as naturezas de

atendimento, conÍorme o público alvo definido para os Creas:

1. Crianças e adolescentes submetidos à violação de direitos, em

decorrência de abuso ou exploraçáo sexual, exploração do trabalho infantil,

abandono, negligência, violência Íisica, psicológica e fetal;

2. Mulheres em situaÉo de violação de direitos em decorrência de

violência sexual, física ou psicológica;

3. ldosos submetidos à violaçáo de direitos em decorrência de

violência Íísica, psicológica e negligência/abandono;
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4. Adultos que vivenciam situaçÕes de preconceito em decorrência do

'grupo raciaUétnico'a que pertencem ou pela sua orientação sexual, e por serem

vítimas de violência doméstica/intrafamiliar;

5. Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio

aberto de liberdade assistida e/ou de prestação de serviços à comunidade;

6. FamÍlias do PETI em descumprimento de condicionalidades:

quando esgotadas as intervenções de Proteção Social Básica por meio do Cras e

a violação de direitos vier associada às situaçóes de violência, como a negligência

extrema;

7. Pessoas em situação/trajetória de rua;

8. Famílias com idosos em Centro Dia por período temporário de

aproximadamente três meses e enquanto existir a possibilidade de reincidência das

situações de violência.

9. Famílias com usuários de substâncias psicoativas que vivenciam

situaçÕes de violência.

Estas famílias são público alvo dos Creas quando o uso de

substâncias psicoativas por um ou mais de seus membros decorrer ou resultar em

situações de violência aos usuários ou a toda família.

6.3.2. SERVIçOS REFERENCIADOS NO CREAS (Órgão Gestor)

1. Acolhimento Social:

Embora não esteja tipificado nacionalmente, é essencial, neste

Protocolo de GestÉio dos Creas, discorrer sobre o Acolhimento Social, visto que a

poúa de entrada para o atendimento se dá também por outros meios, além do

Serviço Especializado de Abordagem Social, previsto na TipiÍicaçáo Nacional de

Serviços Socioassistenciais (2009).

Assim, o acolhimento social se constitui em um serviço de referência

para que a população seja orientada sobre as ações disponibilizadas pelos Creas.

A paÍir desta ação acontecem os encaminhamentos e/ou atendimentos de

urgência/emergência.
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Os indivíduos e ÍamÍlias em situaÉo de risco por violação de direitos

também chegam ao CREAS (Órgão Gestor) por meio de procura espontânea ou

por encaminhamentos do Sistema de Garantia de Direitos (Conselhos Tutelares,

Varas Especializadas, Delegacias, etc) e outros serviços da Rede de Proteção

Social, sendo atendidos pelo acolhimento social.

A equipe técnica responsável por este serviço realiza a triagem,

realizando a interlocução direta com o usuário que chega ao Creas (Órgáo Gestor)

e veriÍicando a pertinência do atendimento no serviço.

A triagem tem como objetivo a identificação das necessidades

primárias dos usuários, para o inÍcio de procedimentos de atendimento e

acompanhamento.

A equipe técnica responsável realiza a acolhida, a entrevista inicial,

identifica as demandas, presta orientações e agiliza a tomada de decisáo para

proteção das vítimas de violência. A acolhida e a escuta qualificada constituem-se

no princípio básico do atendimento no Creas (Órgão Gestor).

Os atendimentos do acolhimento social são realizados por meio de

acolhida e escuta qualiÍicada, visando levantamento da situaÉo, o que subsidiará

a proposiçáo de plano de intervençáo familiar ou individual, de responsabilidade do

PAEFI.

Os formulários, prontuários de acompanhamento e encaminhamento

utilizados, serão próprios e desenvolvidos peb Órgão Gestor.

2. Serviço Especializado em Abordagem Social:

Outra possibilidade de acesso ao Creas (Órgáo Gestor) para famílias

e indivíduos em situação de risco por violação de direitos é o serviço especializado

em abordagem social, que acontece por meio do deslocâmento de proÍissionais,

em roteiros prévios ou não.

ConÍorme descrito na Tipificação Nacional de Sêrviços

Socioassistenciais, este serviço deve ser ofertado "...de forma continuada e

programada, com a Íinalidade de assegurar trabalho de abordagem e [...] buscar a

resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços
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socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia de

direitos".

Este serviço tem como objetivo primordial a identiÍicação de trabalho

infantil, exploraÉo sexual, populaçáo em situação de rua entre outras situaçÕes de

violação de direitos por situaçáo de violência, realizando o atendimento e

encaminhamentos necessários.

As abordagens que visam à identiÍicaçáo de situação de exploração

sexual e trabalho infantil devem ser realizadas por técnicos e educadores sociais,

tendo em vista as demandas apresentadas que exigem intervenÉes

especializadas, podendo contar com a participação de profissionais de outras

políticas públicas ou do sistema de garantia de direitos.

3. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e

lndivíduos - PAEFI:

A intervençáo com famílias e indivíduos que se encontram com

direitos violados em decorrência de situações de violência acontece através do

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos - PAEFI

(Tipificação Nacional de Serviços Assistenciais, 2009). A referida TipiÍicaçáo

descreve este serviço como sendo "... de apoio, orientação e acompanhamento a

famílias com um ou mais de seus membros em situaçáo de ameaça ou violação de

direitos. Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de

direitos, a preservação e o Íortalecimento de vínculos familiares, comunitários e

sociais e para o fortalecimento da funçáo protetiva das famílias.

Neste contexto, atendimento familiar ou individual é a atençáo dirigida

ao indivíduo e grupo familiar, com o objetivo de prestar apoio psicossocial e/ou

jurídico-social, processo de intervenção do técnico na dinâmica do indivíduo e de

sua família. O foco de atendimento deve estar voltado para a família, por tratar-se

de forma tecnicamente adequada de atuar sobre a realidade de seus membros.

Esta açáo envolve técnicas e instrumentos diversos que vão da acolhida a

entrevista, entre outros. O atendimento pode ser pontual, sendo encerrado na

resoluçáo de uma questáo específica e não demandando um retorno. Por outro
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lado, o atendimento pode ser priÍWlRff0|, dando início ao acompanhamento

familiar.

O trabalho com as famílias deve pautiar-se em abordagem

psicossocial. O campo de atuação dos proÍissionais dos Creas é o conjunto das

relaçÕes familiares, sendo o foco do trabalho a superaÉo da violação de direitos

decorrente de situaçóes de violência doméstica/intrafamiliar, com fortalecimento de

vínculos e a mudança dos fatores que contribuem para as situações de crise.

6.3.2. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida

Socioeducativa

Objetivo: Realizar acompanhamento soeial a adolescentes durante o

cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de PSC -
Prestaçáo de Serviço à Comunidade, sua inserção em outros serviços e programas

socioassistenciais e de políticas públicas setoriais em parceria com o CRAS e Rede

de Proteção.

6.3.3. Serviço de Acolhimento lnstitucional para Crianças e Adolescentes

O Município de Nova Santa Bárbara nesta questão de acolhimento

institucional tem procurado realizar Convênio através de repasse financeiro ao

Programa de acolhimento institucional Casa Lardo Município e Comarca de São

Jerônimo da Serra - Pr., com a finalidade de desenvolver programas protetivos

de crianças e adolescentes acolhidas.

O Termo de Cooperaçáo que será celebrado entre os MunÍcipios

elenca os diretos e obrigaçóes medianle as cláusulas e condições estabelecidas

quanto a aplicação do recurso ora repassado.

No que tange as responsabilidades da equipe técnica do serviço de

acolhimento estes seguiráo o protocolo de atendimento e acompanhamento

estabelecido entre as partes à luz do ECA, SINASE e demais legislações

cabíveis a este tipo de acolhimento.

6.4.CONSELHOS MUNICIPAIS

6.4.1. Conselho Municipa! de Assistência Social (CIIAS):
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É o órgáo que reúne representantes do governo e da sociedade

civil para discutir, estabelecer normas e fiscalizar a prestaÉo de serviços

socioassislenciais no Município. A criação dos conselhos municipais de

assistência social está deÍinida na Lei Orgânica da Assistência Social - Lei no

8.742t1993.

Lei Municipal de criaçáo no 568 de 2011, alterada pela Lei n " 691

de 08 de novembro de 2013.

6.4.í.2. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

É um órgáo colegiado permanente de caráter deliberativo e

composição paritária, previsto no artigo 88 da lei no 8.069/90 - Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA).

Lei Municipal de criação n" 710 de 20 de janeiro de 2014, alterada

pelas Leis no774de 01 de abril de 2015 e Lei no813de26defevereirode2016.

6.4.1,3, Conselho Munlcipal dos Direitos da Pessoa ldosa:

É um órgáo deliberativo, parilário vinculado à Secretaria de

Assistência Social com fundamento na Lei N" 12.548, de 2710212007, com as

seguintes atribuiçôes: articular, mobilizar, estimular, apoiar, fiscalizar e deliberar

projetos e questôes relativas em consonância com a Política Nacional do ldoso

e do Estatuto do ldoso (artigos 52 e 53).

Lei Municipal de criação no 853 de 30 de Maio de 2017.

6.4.,I.4. CONSELHO MUNICIPAL DE TURISi,IO - COMTUR.

É um órgão permanênte, de caráter normativo, consultivo,

deliberativo, e de fiscalizaçáo, destinado a promoção e o incentivo turÍstico como

fator de desenvofuimento sustentável, social, econômico e ambiental no

Município de Nova Santa Bárbara.

Lei Municipal de criação no 102012021 .
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6.4.1.5. CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANçAALIiTENTAR - COMSEA

COMSEA, como os demais conselhos de direitos, é um órgão

colegiado, permanente, de caráter consultivo, propositivo e um espaço de

articulaçáo entre o govemo municipal e a sociedade civil para a formulação de

diretrizes para políticas e ações na área da segurança alimentar e nutricional.

Suas açóes sáo marcadas pelos princípios da democracia participativa, direito

humano à alimentação adequada, soberania alimentar, intersetorialidade e o

respeito à diversidade de idenlidades coletivas.

Lei Municipal de criação no. 1036 de 17 de Dezembro de 2021 .

6,5. SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

6.6, Serviços da Rede de Proteção Social Privada

6.6.í. APAE - Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Santa

Bárbara, inscrita no CNPJ: 02.760.250/0001-55, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes no 925, Conjunto Esperança, Nova Santa Bárbara-PR,

devidamente REGISTRADA nos Conselhos CMAS e CMDCA.

A Entidade executa os seguintes serviços programas/projetos e

beneÍícios socioassistenciais, projeto: Fortalecimentos Socioafetivo das

Famílias Apaenas, Orientaçáo e Encaminhamentos para a Rede de Serviços

Locais, Plano lndividual e Familiar de Atendimento, Estudo Social, Orientação

Sociofamiliar, Atendimento Psicossocial, lnformação, Comunicaçâo e Defesa de

Direitos, Apoio a Família na sua Função Protetiva, Acesso a Documentaçáo

Pessoal, Articulada da Rede de Serviços Socioassistenciais, Elaboração de

Relatórios e Prontuários, Elaboração de Plano Terapêutico, solicitação de

Carteiras Passe Livre lnterestadual e lntermunicipal, Enhada junto ao INSS ao

BPC. Todos os serviços prestados estão em consonância com a Resoluçáo

109/2009 e a Resolução CNAS no 14, de 15 de maio de2014 do CNAS que

tipiÍica os Serviços Socioassistenciais do Serviço Único de Assistência Social.

Nome Escolaridade Função Vínculo

Mlma Ap. dos Santos Superior
Completo

Assistente
Administrativo

Efetivo
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7. oBJETtvos Do pLANo MUNtctpAL oe asstsrÊtcn soctAL
A Política de Assistência Social a que se refere este Plano visa

desenvolver e apoiar açÕes voltadas à proteção social básica e espeical de

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco sociais, garantindo-

lhes o financiamento das segurança estabelecidas no Sistema Único de

Assistência SociaUSUAS.

Para tanto, conta com estrutura de gestáo e mecanismos de participação

e controle social, conforme descrição abaixo:

1. Proteçáo Social Básica: Prevenir situações de risco,

atendendo família e indivíduos nas diferentes fases do ciclo geracional, que se

encontrem em situaçáo de vulnerabilidade social;

2. Gestão: Gerenciar a política de assistência social no

Município de Salto do Jacuí, exercendo a coordenação do SUAS neste âmbito,

promovendo qualificaçáo e aperfeiçoamento pâra funcionamento dos serviços,

a viabilização de infraestrutura para esta política e a articulaçáo entre os diversos

serviços, conselhos e outras áreas de políticas públicas para desenvolvimento

das ações, na perspectiva da intersetorialidade e complementaridade, com

vistas à promoçáo do desenvolvimento da qualidade de vida das famílias

atendidas; na perspectiva da gestão democrática e participativa, com respeito às

instâncias de controle social.

3. lmplantar e implementar serviços, viabilizando estrutura

necessária e adequada ao seu funcionamento.

4. Viabilizar condiçóes para que a vigilância social ocorra, de

forma a produzir, sistematizar e gerir informações úteis e necessárias à

identiÍicação das vulnerabilidades e riscos que demandem açÕes no campo da

defesa social e institucional e no provimento da proteçáo social básica.

5. Controle: Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal

de Assistência Social (CMAS) e a realizaçáo de conferências municipais,

precedidas da realização de pré-conferências, assim como apoiar técnica e

financeiramente a manutenÉo, estruturação e qualiÍicação das açôes do

conselho.

6. Apoiar a criação e implementação de espaços democráticos

de participação dos usuários da política de assistência social, garantindo-lhes

acesso e conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua defesa.



rEi
PREFEITURA IIUNICIPAL DE NOVA SANIA BARBARA

ESIAM DO PARÂNÁ
CNPJr e5.561.OEO/0ü)1 6i0

SECRETABIA mUNlClPÂt DE ASSErÊNCIA SOC}u- DO rBABALltO E GESAçÃO DE

7. Fomentar a part6pt$0 e o exêrcício do controle na política

de assistência social, promovendo a articulaÉo entre o poder público e a
sociedade civil.

7.1. Objetivo Geral:

Este Plano Municipal de Assistência Social objetiva reunir toda a

demanda de aprimoramento da Política Municipal de Assistência Social na

gestão do SUAS - envolvendo os serviços e beneficios ofertados, a sua gestiio,

e os mecanismos de pârticipação e controle social, fixando as direhizes,

estratégias, ações e metas para sua contemplaçáo, bem como formas de realizar

o acompanhamento do seu desenvolvimento, o monitoramento e a avaliação.

7.2. Objetivos EspecÍÍicos:

1. Relacionar os principais indicadores socioeconômicos

municipais, estabelecendo um perfil socioterritorial que contribua para

proporcionar a compreensão acerca dos principais problemas e vulnerabilidades

sociais que demandam atenção das políticas públicas, em especial da PolÍtica

Municipal de Assistência Social;

2. Descrever o trabalho realizado no âmbito da Política

Municipal de Assistência Social, ou seja, a cobertura da rede prestadora de

serviços socioassistenciais;

3. Organizar as demandas por eixos: Proteção Social Básica;

Gestáo do SUAS; Controle Social; Benefícios e Transferência de Renda;

4. Fixar, para cada eixo, diretrizes, estratégias, ações e metas;

7.3. DIRETRIZES E PRIORIDADES

O Plano de Assistência Social, de princípio democrático e participativo,

é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a

êxecuçáo da Política de Assistência Social na perspectiva do Sistema Único da

Assistência Social - SUAS.

A NOB-SUAS/2Oí2 expressa em seu Capítulo I "Sistema Único de

Assistência Social" objetivos, princípios e diretrizes que orienta a organizaçáo e

a estruturaçáo da gestão do SUAS e a oferta da proteçáo socioassistencial em

consonância com as seguranças aÍiançadas por esta política pública.

São diretrizes estruturantes da gestão do SUAS no âmbito municipal:
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| - primazia da respon€ffifrüÊ0e do Estado na condução da polÍtica

de assistência social;

ll - descentralização político-administrativa e comando único das

ações em cada esfera de govemo;

lll - financiamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios;

lV - matricialidade socioÍamiliar;

V - territorializaçáo;

Vl -fortalecimento da relação democrática entre Estado e

sociedade civil;

Vll - controle social e participação popular.
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8.r.1- E|XO: GESTÃO DO SUAS

Etxo PRIORIOADES t,ETAS açÃo/pRocRÂ Á/PROJETOS/BENEFIC|OS PRÁZOS

2022 2023 2024 2025

GESTAO

DO SUAS

EstÍutuEr a SMAS com

foÍmalizaÉo de áreas

essênc'rais.

lmplantar a áÍea dê Gestão do

SUAS com competência de

Vrgilânda Socioassistencial

iÍslruanêotaizândo os 6ervip6 da

gêtáo ahavé8 da ehboraçáo do

diagoóstico socirteÍÍitoÍial e

nxrpêarnêÍüo dê áíêas de mabÍ

wlnerâbiliradê no municipio. com

acompenhaÍrEnto e

aprlÍnorame o dos indhadorcs

socials.

lnstituiÍ e eÍelivâÍ através de paÍcêrhs e

teíceiÍi2aÉo o sêloÍ dê vigilância

Socioassistencial no municipio gBrâdindo que

dados, indicadores e dhgnóíico do lerÍíó.b do

mun'rcído seiam manlidcB atuaÍzâdo3 coírdizente

com a realirade, pautando asim, a3 açõ€s e

ssívips erccutados coín os usuários no SUAS.

GEsTÃo

DO SUAS

Amplhr espaço íisico para

a ÍealizaÉo dos seÍviços

socioassistencú'rs

OrereceÍ melhores condiÉês dê

qslnrturà ísicas para alender à8

íamÍlias

Adêquar a eslÍutura fisiá do ambieÍÍe, apÍimoraÍ

â gestáo dos seÍvfos, pÍogramas. projêlos e

bêÍrericbs;
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GESTÁO

DO SUAS

Promover a íoÍnaÉo dos

pronssionais trabalhadores

do SUAS

Qualifcaçáo proÍssional

aperÊiçoamento do seÍviço

e Manter equipê mullip.ofissbnal em @nstanle

apdmoEmenlo para a exeqrÉo do seNiiog com

a paíicipaÉo em encontros, palêst'âs, cllrsos ê
Íormaçáo, semináíios eb.

GEsTÃo

OO SUAS

Manler os servi(Ds

ercculados @rn co-

financiamênlo bderal e

estaduâl adequan(b sua

úlizâçáo de acoí(b coín a

realHade do munbípio

Manler o ccfnancramenlo com os

enles bdeÍados através de Oesülo

comparlilhada, poÍém, uülizar as

demandas levantadas pelo s€toí de

vigiEncia Socbassistencial

munrcipâl para nortear o trabalho

dêsênvofuido com os usuárbs.

ErecutaÍ as âlividades, s€Ívços e paogramas

dentÍo da finalidade a qtE se atÍibui cada recurso

recebido respeitEndo a íealuade local.

8.1.2- EIXO: CONTROLE SOCIAL

Etxo PRIORIOADES I,lETAS AçÂo/pRoGRÂ[A/pRoJÉroslBENEFIcros PRAZOS

2022 2023 2024 2025

CONTROLE

socrAL

AmplbÍ a parthipação dos

usuários e Fabahadoíes,

na repEsêntaçâo da

sociedade CMI n(§

Consehos Muniipab de

Assistênc'ra Social.

Garantir que o Conselho

Munkipal de Àssiíência Social

tenha Íepresênbnles de

usuários e dos trabâlhadores do

SUAS m repÍeseítaçáo da

sociedade civil:

lncênlivar a paÍticipaÉo dos usuários nas

Epesêntaçóes do CiIAS, atrav& de encont o€

dê intêgraçáo do CL,lAS com os grupos de

usúrios do SUAS com a promoção de um ciclo de

debates e discussóG a cerca dos diíeilos

socioassislenciais 9 reêÍente ao erercÍcio do



tEi
PREFEITIJRÂ MUNICIPAf DE NOVA SÂÀITA BÂNBARA

far Do Do PÁnÂtú
CXPJ: e5.56t,OaO/Oqll€O

stcafranü l.uMctp L DE 
^§6!§Ttt[tÂ

DO TnÁAÁlXO t ot tttPatGo
contÍole social, como hÍma dê &oínpânhamento,

fiscâlizaÉo e contÍibuitso pâÉ que suas

necessidades seiam alendiras.

COT.ITROLE

SOCIAL

Promover capacita@ para

os conselheiros atuarêm na

PolÍtba de Assiíência

Social e no íoÍtalêcimento

do conúolê social

Manler ap€rÍei;oados os

membros que atuam junto ão

Conselho Munlcipal de

Assistêncb Soclal e Contmle

Social dos Progrdmas

SocbassÀtenciais.

Oportunizar o acesso dos consêlheiros às

capacihÉês oÍêÉadas para aluaÉo na Política

de Assblência Social.

CONTROLE

socrAL

EíetivaÍ a fscaÍ2aÉo (bs

beneÍcbs e PlDoÉmas

Esladuab, Muniipa-E e

Fedeíais.

PropiiaÍ uma fEcalizaÉo

eÍetiva aos benefrciários do§

Programas através Íre ação

con unta entÍe Conselho

Munkipal de A$istêíEia Social,

técnicos de refeénch.

ExecutaÍ a fEcalizâÉo em coôiuoto entÍe

Conselho e Técíicos de rebêrrcb poÍ meio (b

visibs domfurfiares ao6 bêÍEíciádos dos

PrograÍnas, idenüficados por possít/eb

ineOuhÍidades, mantsndo 08 consêlheiros

infuÍmados e orbntâdos sobre as

condicionalirades do pÍoorâmâ;
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8.1.3- E|XO: GESTÂO SERVTçOS, PROGRAtrAS, PROJEÍOS E BÊ EFIOOS SOCTOASSTSTEIICT,ÀIS

Etxo PRIORIOADES I'ETAS AçÃO/PROGRA A/PROJETOS/BENEFIC|OS PRAZOS

2022 2023 2024 2025

PROTEÇÃO

SOCIAL

BÁsrcA

Acompanhar as famÍlias do

CADÚnico pelo PAIF

AingiÍ tara de acompanhaÍnsnto

do PAIF das Íamílias

câdastradas m CadÚnho.

RealizaÍ büsca aüva, at'avá8 de vignas

domijlhrB3 e obÍtar ssvi(p8 at'âlivo8 ê

diveÍsificadG coÍn oàletiyo de at'al maior Êiblco
dê usuártx do PAIF.

x x X

PROTEÇAO

SOCIAL

BÁsIcA

Acompanhar pelo PAIF as

famílias corn nêmbÍos

ir{egranles do 8PC

Alingir taxa dê acompanhamenlo

do PAIF dôs famílias com

Ínembros benêfciáriE do BPC

de25%.

Realhar buSca atfua, chanamento público via

Ínêbs de comunhaÉo de ÉmÍlhs com a

pEsênça de bênêfciário6 do BPC ê oíertar

servirps atrativos para esie público pDmovendo a

sua inclusáo no PÀF.

X x X

PRoTEÇÃo

SOCIAL

MsrcA

lnseíir no Cadúnbo os

beneficiáíbs do BPC

AtiÍroi. 70% da CadastraÍnento

no CadÚnico das íamílias com

pÍ88ênça de benefciário8 do

BPC.

Realizar busca ativa, ôamamento púbÍco vb

mebs de comunlcação de famllbs com a

pÍesença de beneficiár'Ds do BPC.

x X X

PRoTEÇÁo

SOCIAL

BÁsrcA

AcompanhaÍ pelo PAIF as

FamÍlhs benefcÉrias do

AuxÍlio Brasil.

Ahgir taxa de acompânhâmento

pêlo PAIF da8 íamllhs

benêficiâÍias do PÍogrâÍE Boba

Fâmllb (b í5%.

Realizar busca ativa, at'avés de visitas

domicllhres às Famllaas do Auxllio Brasil e obÍtar

seÍvÍps e ativlrades dratvos e diveísificadoG

com obielivo (b at"ai mâbÍ públlco de usüárbs do

Auxílio BÍasil.

x x
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PRoTEÇÃo

soctAL

BAsrcA

lncluir públao pÍbÍíário no

Serviço dê Conviv,ênch e

Forlalêcimênto de Vínculos

Manter o peícêntual mÍnimo de

50"/o do públi:o prbíitário

inchldo no ServDo de

Convivência e Fodalecimento de

Vlnculos:

Prornover a dtveísificação dos seív@s, com

alividades aHivas a cada faixa etáÍla, a ampla

divulgaÉo das atividades oEÍtadas junto às

escohs do município e busca aliva, atravês de

visitas do.niilhEs, espêcàhnenle âo publico

*Joso.

x X

AmpliaÍ o alendirEnlo de

familiâs cadastradas no

Proorama Auxilio Brasil e manter

8 atualizaÉo dos cadastros de

famllhs nos programas socbb

dos Oovemos íederal, estadual ê

municipal;

Realizar o úamamento das famllbs câdâstrâdâs

no CADÚnico, para a ahralizaçâo cadastral,

aealizar a busca ativa, visitas domicil'rares com

equipe dê leíeÍência e instáncia de conlÍolê dos

Pr@ramas.

x XPROTEÇÃO

soctAL
BÁsIcA

Manter o indrce de

afualizaçáo dos cadaslros

do Programa AuxÍlio Erasil

junto ao CAD Único ,

garantiíÉo que a Média do

IGD PBF sêia manlida ou

ampliada.

PROTEçÀO

socrAL

BAsrcA

Garanlií o íuncionamenlo

da rede inlersetorial

Des€nvolver um |rabalho

arti:uhdo em re& de

atendimênto (saúde, assbtência

social. educação, êntlrades.

con8slho tuteb0

Realizar reunllês de rêdê íüas mensâb dê forÍm

obietiva com representrantes de cada áreâ

inler§eloú|, íealhándo trabalho lanlo prevênli\ro

quanto cuÍativo, junto às Íamilhs do CADÚnico,

rêde escolaÍ e alendidas peh saúde.

X X X
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Etxo PRIORIDADES I,lETAS AçÀO/PROGRAMA,/PROJETOS/BENEFICIOS PRAZOS

2022 2023 2024 2025

PROTEÇÃO

SOCIAL

ESPECIAL

Amplhr a paíticipaçào de

pe§soas com dêficiarEb.

idosos e suas fàmílias em

grupo de Gonvivência e

foÍtaleclmento de vlncllos

ohÍtados no CRÂS.

ResgEtaÍ a auto6üÍnâ e qr

vlnaios fâmflbÍes, senslbilzar a

sociedâde para esse Êiblico e

promoveÍ a iarcfusáo 8ocâl;

Reâlizar busca ativa. visibs domicilbre3 e oíedaÍ

seÍvhG alrativos para esie públco pÍornove.do a

sua indusáo.

x x X X

PROTEÇÃO

SOCIAL

ESPECIAL

Rêver êspaço parâ alender

cÍiânFs e adolescenles em

cumprimenlo de medlras

socireducalivas e siluaÉo

de rísco social.

OftíÊcer Ínelhores condir€s de

êstrúurâ fsha pÍopoÍcbnado

um ê3p@ adequado.

Proporcionâr espaço llsico adequado pârâ as

cÍiânças e adolescêntês em sifuaçáo de risco

social e em qrmpÍirrênto de mediJas

socioeducativas, de modo que estes possam vrveÍ

em ambienle que oÍeíeça instalaçóes ílshás em

condiçõês adequadas de habilabilk ade, hiliene,

sâlubrilêde e sêgurânça.

X x x x

PROTEÇAO

SOCIAL

ESPECIAL

Acompanhar e nEnteÍ

âfualizados os ÍegistÍos das

fêmÍlbs êm síuaçáo de

risco pessoal e social ê de

üolaçáo dE direilos.

Manlêr os Íegistros atualizdos

por meio de bÍÍhulário e
prontuáíios pÍópÍios.

Realizar busca aüva. visibs domiilbres e oíertaÍ

sêívhos alrativos parà estê púbüco pÍomovendo a

sua irrclusáo.

X x X x
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DE TIIPRIGO

PROTEÇÃO

SOCIAL

ESPECIAL

Acompanhar e manteí

alualizados os regist os das

íamílias e indivlduos em

situaçáo dê desemprego

para paÍtblpação nos

Píogramas de

TransfeÉncia dê Renús

Municipal.

ManteÍ c regislÍos alualkados

por meio de bÍmulárb e
pÍontuários pdpÍios.

Realizar divulgâÉe8 em sites oficiais, redes

socàb e caÍtazes.

x x x X

Etxo PRIORIOAOES METAS açÃo/PRoGRÁIrÁ./PROJETOS/BENEFICTOS PRÂZOS

2022 2023 2024 2025

BENEFICIOS

EVENTUAIS

Concêdêr bênêícbs

êvêntuab ao§ ciradão§ e

às famÍll8s em virtude de

nascimento, ÍloÍta,

situaçõêÁ de

vuherabillrade temporáíia

e de câlamidade pública.

(redaÉo dada pela Lei

Federal no 8.7.12, de 1993).

Continuar oêreceÍdo os auxilios

êm virtude de nascrmento,

morte, situaçôes dê

vulneíabilirade lempoÉíâ e de

calamidade pública aos usúrios

da politica de assbtêÍtcia social

conÍorme a Lei Municipal.

ldenlificaí os usuáíios com stbaçõês dê

vulnerabilUade temporáú e conceder o b€neílcb

que lhe é de direito, conbíme a necessirade

aFêsentada por mêb dê análbê e parecer

encaminhado pêb CRAS.

x x x X
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Enquanto resultado das açÕes e prioridades estabelecidas,

pretendemos qualificar e estruturar as condições de trabalho que garantam os

princípios e diretrizes do SUAS, que refletirá diretamente na qualidade dos serviços

prestados.

Enquanto Gestáo, o resultado a ser alcançado refere-se

principalmente ao aprimoramento da gestão e na eÍetivação da gestão do trabalho

no município.

Enquanto Proteção Social Básica, busca-se alcançar resultados

satisfatórios, garantindo o atendimento ao público-alvo prioritário deste nível de

proteção social, qualificando os equipamentos do SUAS existentes, prevenindo

efetivamente as situaçÕes de vulnerabilidade, permitindo a diminuiçáo dos índices

de direitos violados.

Enquanto ProteÉo Social Especial cabe lembrar que não possuímos

CREAS (Centro de Referência de Assistência Social), porém as demandas quando

surgem, são atendidas pela equipe técnica do Órgão Gestor, que busca romper

com as situaçÕes de demanda reprimida, através do desenvolvimento qualificado

dos serviços que permita mensurar um nível de superação de direitos violados

significativo para os próximos anos.

íí. MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO

Os recursos para a assistência social provêm de fonte livre (recurso

próprio) e vinculados, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,

distribuídos para pagamento de pessoal, atividades de coordenação e gestÉio da

Política Municipal e para custeio e investimentos referentes aos serviços,

programas, projetos e benefícios. O orçamento do FMAS contempla também os

recursos recebidos anualmente do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

O MunicÍpio conta com co-Íinanciamento do Fundo Estadual de Assistência Social

- FEAS, o qual é repassado em parcela única uma vez ao ano, após a

mtúÀ rovÂ !{í^ tl8llA

10. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS
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apresentação de um plano de ação do município, pré estabelecido pelo governo

estadual.

O processo de acompanhamento da gestão do fundo é acompanhado

pelo Conselho Municipal de Assistência Social, o qual debate, delibera e fiscaliza o

orçamento do município para a assistência social tanto no que se reÍere aos

recursos próprios guanto aos advindos de outras esferas de governo.

í2. TNDTCADORES DE MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO

O monitoramento consiste no acompanhamento contínuo, cotidiano,

por parte de gestores e equipe técnica, do desenvolvimento dos serviços,

programas e beneficios em relação ao cumprimento de seus objetivos e metas. É

uma função inerente à gestão, devendo ser capaz de prover informaçóes que

permitam a adoção de medidas corretivas para melhorar a qualidade, eficiência e

eÍicácia dos serviços, programas e benefícios. É realizado por meio da captura de

informações e produção regular de indicadores. Pode estar basêado na captura de

informações in loco, em dados coletados por sistema de informaçóes gerenciais,

ou ainda, em sistemas que coletam informações específicas para os objetivos do

monitoramento. (NOB SUAS/201 2).

O monitoramento deste plano ocorrerá em todo o período de sua

execuÉo para verificação do processo e, à medida da necessidade adoçáo das

providências cabíveis.

Ao Íinal de cada exercício, será feita a avaliação do cumprimento das

metas estabelecidas e (caso necessário) revisão do plano para o exercício

seguinte.
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í3. APROVAçÃO DO CtvtAS

Parecer do CMAS:

Considerando os esforços empenhados para realização do Plano, por meio dos

profissionais e acompanhamento do CMAS, aprova-se o Plano Municipal de

Assistência Social I 2022 - 2025.

Data da reunião: O410U2022

Ala n":0112022

Resolução no: 0O212022
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EXTRÂTO 20 TERMO DE ADITIVO

Rcferentc ao Contiato r'@!1.
REF.: Pregão Eleúônico n.' 36Í2021.

PARTES: Muricípio dc Nove S.rtr Blrbrrr, pcssoajurídicâ do diÍeito público interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com

sede administ ativa na Rua Walfredo Bittcrcourt de Momes, 222, ncste ato representado pelo Seúor hefeilo Muicipal Sr. Cleudcmir Velério,
e a empresa CONSTRUTORA PINHALEN§E LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob D". 15.165.978/0001-80, corn

endereço à Prolongamento da Rua Maria de l,ourdes Nogari, SN, Estáncia BandeiraDtes - CEP: 86490000 - Bairro: Jardim Bandcirantes, RibeiÉo

do PiúaYPR, neste ato rÊpresentada pelo Sr. Drkor Luiz Llitz Jutrior.

OBJETO: Execuçio dc scrviços, com fom.cim.rto de metcrieis, pere rcforme dos prédios dr EduceçIo.
PRÁZO DO ADITM; Por mais 120 (ccnto e vinte) dias, ou sej4 até 10/06/2022.

SECRETARJA: Seçrewia Municipal de Educação, Espoíe e CulturÀ
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educaçào, Espone e Cultura.
RESPONSÀVEL JURIDICO: Carmçn Correz Wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADlTltlO:.011O2D022.

RDSIOLUCÃO CMÂ§NSB NO OOII2{N2

SÚMt lÂ: Dispõ€ sobÍ€ aprovaçáo do PIÁNO DE AÇÃO PPAS I 2022.

O CONSELHO MT MCIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, usando das aribüções que lhe são conferidas pela Lei Municipal n"

691/2013 c considerando a delibcração rla l' rcunião oÍdináÍia realizada no dia 04 de fevcrciro de 2022.

RESOLVE:

Art l'- DelibcraÍ apÍova{âo do PLÁNO DE AÇÃO PPAS I (Piso Parmacosc de Assisrência §ocid - PPAS D 2022.

Art 2'- Esta rcsolução entra em ügor nâ data da sua publica@, revogando disposi@es em contrário.

Nova Sartta Báóar4 04 dc fcvereiro de 2022.

CÍistlrDo ÂlDcidr
PÍEsidente/CMA§

RESOLUCÃO CMAS/NSB N" 002/2022

stMULA: Dispoe sobrc aprovaçáo do PLANO MIJNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA soclÂJ. (PMÀs) 2022 - 2025.

O CONSELHO MIJNICIPAL DE A§SISTÊnCll SOCnf, - CUIS, usando das atribuiçõcs que lhe são conferidas pela ki Municipal n'
691í2013 e considerando a deliberação da l' rewrião ordináda redizada no dia 04 de fevcrciÍo de 2022.

RESOLYE:

Art l'- Deliberar aprovação do PLANO MITNICTPAL DE ASSISTÊXCIA SOCrel ZO22-2025 na sua integralidade.

Art 2'- Esta Íesolução cntra cm vigor na data da sua publica@, rcvogando disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara" 04 de fevereiro de 2022.

Diárlo Oflclal ElotÍônico do Xunlclplo de Nova Santa Bárbara
Ru!: Wrlfcdo gilt.ncourt d. MoÍE.! n'222 - Cênto

FondÊâx (43) 3:6&4100
E-{ÍÉl: diarboliiCcln3b-prgov.br/ pmnsb@n3b.pÍ.gov.br

Site: wwlr.n3b.prgov.br

Cristi.no Almcide
Presidente/CMAS

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paranâ
CLAUDEMIR VALÉRIO - Prefeito Munlcípo,l

Edição N' 2152 - Nova Santa Bdrbaru, Parund. TERÇA-FEIRA, 08 de FEWREIRO de 2022,

\tos do Podêr Exê.[tivo


